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PARECER JURÍDICO SOBRE A PROPOSTA DE REFORMA ADMINISTRATIVA E O IMPACTO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC

São José/SC, 14 de outubro de 2025.
TETO DE GASTOS

Entre os ataques contidos na proposta está a criação de um Teto de Gastos para o serviço público, que limitará o quanto poderá ser investido pelos governos. Mesmo com aumento da arrecadação, o teto impedirá a destinação de recursos para reajustes salariais, criação de novas vagas ou preenchimento de vagas, caso ultrapasse o montante determinado em lei.

REMUNERAÇÃO

Outra mudança é a criação de uma tabela única remuneratória (União, estados e Municípios) para todas as carreiras, que não será corrigida pela inflação, mas sim por legislação específica. 

Além de congelar os salários, achata as remunerações. Todas as carreiras também passarão a ter no mínimo 20 níveis e o salário inicial é limitado a 50% da remuneração final (art. 39, § 1º, IV). A PEC ainda proíbe o aumento de remuneração ou de parcelas indenizatórias com efeitos retroativos, inclusive por meio de lei (art. 37, XXIII, “e”), e, ainda, a progressão ou promoção exclusivamente por tempo de serviço (art. 37, XXIII, “g”), licença-prêmio e assiduidade (art. 37, XXIII, “f”) e limita o pagamento de adicional insalubridade e periculosidade (art. 37, XXIII, “i”).
MUDANÇA NO ESTÁGIO PROBATÓRIO E NAS PROMOÇÕES

O estágio probatório passará a ser baseado em uma análise de desempenho com critérios meritocráticos e produtivistas, assim como as progressões nas carreiras serão também baseadas em desempenho e cumprimento de metas. Isso cria um instrumento para punição de grevistas, por exemplo.
FORTALECIMENTO DA TERCEIRIZAÇÃO

Outro problema é a possibilidade de terceirização, contratos por tempo determinado e a restrição de concursos. A exigência de avaliar “execução indireta” antes da reposição cria um viés pró terceirização crônico.  A centralização/autorização fazendária pode postergar reposições e agravar a sobrecarga, precarizando serviços essenciais como saúde, educação, seguridade social, entre outros.
NOVA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

A proposta cria ainda a possibilidade de contratação por tempo determinado de 10 anos, através de concurso público. É diferente da contratação de temporários. Seriam servidores públicos estáveis, mas com contratação de 10 anos, fragilizando o vínculo de contrato, gerando instabilidade e insegurança para os trabalhadores e as trabalhadoras dos serviços públicos (art. 37, II-B). Não pode ultrapassar 5% dos servidores em atividade ou carreira.
CONCLUSÃO

Todas essas medidas impactarão sobremaneira a qualidade dos serviços prestados à população. A proposta de reforma Administrativa em trâmite no Congresso Nacional, desconstitui direitos históricos, como tempo de serviço, licença-prêmio, progressões por tempo e outras licenças, e descaracteriza condições especiais, como insalubridade e periculosidade, com impacto direto na proteção social e na valorização da carreira.
O bônus por resultado converte parte relevante da remuneração em parcela volátil e gerencial, sujeita a metas e a ciclos orçamentários, sem resolver defasagens salariais estruturais. Além disso, a avaliação de desempenho passará a ser usada como instrumento de controle. Segundo análises prévias, “ao vincular avaliação a progressão/promoção e abrir uso para perda do cargo, a proposta fragiliza a autonomia técnica - no caso do magistério, por exemplo, violando a liberdade de cátedra - e pode estimular práticas de assédio por metas e punição por resultados alheios ao trabalho de servidoras e servidores.” Além disso, a reforma promoverá o achatamento da remuneração. 
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